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PROCESSO SELETIVO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO- ANÁLISE 
DE CURRÍCULO 

 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de Paranaguá, no uso de suas atribuições legais, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
Especial, destinado a selecionar profissionais para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde no período de 30 de agosto a 24 de setembro de 2010. 
 
1. DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, CARGA HORÁRIA, SALÁRIO-BASE 
1.1. O Processo Seletivo será regulamentado por este Edital, realizado pelo Instituto 
Administrativo de Capacitação, Estudos, Controle e Organização – IACECO e supervisionado por 
uma comissão de servidores efetivos que será nomeada por ato do Chefe do Poder Executivo, 
exclusivamente para este fim.  
 
1.2. O Processo Seletivo Especial destina-se a selecionar candidatos para o provimento dos 
cargos nas quantidades, cargas horárias, e salário base a seguir especificadas: 
 
   CARGO VAGAS CARGA 

HORARI
A  

SALÁRIO BASE 

Médico Cardiologista  01 20 1.024,16  
 Médico Clínico de 
Emergências  

16 20 1.024,16 

Médico Dermatologista  01 20 1.024,16 
Médico Endocrinologista  01 20 1.024,16 
Médico Ginecologista  08 20 1.024,16 
Médico Neurologista  02 20 1.024,16 
Médico Oftalmologista  01 20 1.024,16 
Médico Oncologista 02 20 1.024,16 
Médico Ortopedista  02 20 1.024,16 
Médico Pediatra  15 20 1.024,16 
Médico Pneumologista  02 20 1.024,16 
Médico Psiquiatra- 02 20 1.024,16 
Médico Reumatologista  01 20 1.024,16 
Médico Urologista 02 20 1.024,16 
Nutricionista  01 30 1.536,25 
Psicólogo  02 30 1.536,25 
Terapeuta Ocupacional  01 30 1.536,25 
 
1.3. O Candidato poderá inscrever-se desde que possua a formação mínima abaixo 
estabelecida: 

Requisitos Básicos: 
Médicos: Curso Superior em Medicina com Titulo Registrado no Conselho Regional de 

Medicina – CRM, acrescido de Titulo de Especialista emitido pela Associação Médica Brasileira, 
ou 05 (cinco) anos de experiência na especialidade, comprovado pelo exercício da atividade no 
serviço público ou privado;  

  



2 

 

 
Nutricionista, Psicólogo e Terapeuta Ocupacional – Curso Superior na área e registro no 

Conselho de Classe.   
 

1.4. O processo de seleção constará de Análise de Currículo.  
 
1.5. O Extrato deste edital será publicado no Jornal Folha do Litoral, e no Diário Oficial do 
Município de Paranaguá.  
 

1.6. O presente Edital de Processo Seletivo estará afixado no Átrio da Prefeitura Municipal, de 
Paranaguá localizada na Rua Julia da Costa, nº 332, Centro, Paranaguá/PR, na Secretaria 
Municipal de Saúde, localizada na Av. Gabriel de Lara, nº 977 – Centro -Paranaguá/PR e nos 
sites www.iaceco.com.br e www.paranagua.pr.gov.br. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1. Ao efetivar sua inscrição no Processo Seletivo, o candidato, desde logo, declara o 
conhecimento e aceitação das condições estabelecidas neste Edital. Ao preencher o 
requerimento de inscrição, indica que leu e que concorda, mesmo que tacitamente, com as 
normas do Edital e com as orientações disponíveis que regerão o Processo Seletivo destinado a 
prover as vagas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Paranaguá, identificadas no 
quadro acima; 
 

2.2. O candidato deverá preencher corretamente todos os campos do Requerimento de 
Inscrição: nome completo data de nascimento, sexo, CPF, número da Cédula de Identidade 
(RG), número do titulo de eleitor, UF, endereço completo (número, apartamento, bairro, CEP, 
cidade), telefones (convencional e celular), e-mail, cargo escolhido e indicar se é portador de 
necessidades especiais; 

2.3. As inscrições e entrega dos Currículos serão realizadas exclusivamente na 
Secretaria de Saúde de Paranaguá localizada na Rua Gabriel de Lara, nº 977, de 
Segunda a sexta-feira, das 09h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min. 
 
2.4. Os seguintes documentos deverão ser entregues e anexados a Ficha de Inscrição do 
candidato;  
Fotocópia da Carteira de Identidade (RG); 
Fotocópia do Diploma de Curso Superior, devidamente registrado e da especialização 
pretendida, quando for o caso, 
Fotocópia do comprovante de residência; 
Currículo acompanhado de cópia autenticada dos Títulos;  
 
2.5. As inscrições poderão ser feitas por procurador munido de instrumento de procuração 
conforme anexo III deste Edital;  
 
3.  DA ANÁLISE DE CURRÍCULO  
 
3.1 – A análise dos currículos será feita por Equipe do Instituto Administrativo de Capacitação, 
Estudos, Controle e Organização – Iaceco e supervisionada por Comissão nomeada para este 
fim pela Secretaria de Saúde Municipal, ou Chefe do Poder Executivo; 
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DOS CRITÉRIOS PARA ANÁLISE DE CURRICULO  
 
3.1. A classificação dos candidatos se dará por ordem decrescente, até o máximo de 10 (dez) 
pontos, obtida pela soma dos títulos/requisitos apresentados, conforme pontuação descrita 
abaixo: 
 
A. Experiência no exercício de atividades inerente ao cargo em que se inscreveu até 5 anos – 2 
pontos;   
 
B. Experiência no exercício de atividades inerente ao cargo em que se inscreveu há mais de 5 
anos – 3 pontos;   
 
C. Curso de especialização no cargo em que o candidato se inscreveu, em nível de pós-
graduação, com carga mínima de 360 horas  -  2 pontos 
 
Mestrado na área - 2 pontos 
 
Doutorado na área - 3 pontos  
 
Mestrado em área da saúde - 1 ponto  
 
Doutorado em área da saúde - 1 ponto  
 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
Serão indicados como classificados os candidatos listados em ordem decrescente de pontuação 
até o número de vagas disponíveis. 
 
 Apurado o total de pontos, na hipótese de empate, será dada preferência para efeito de 
classificação, ao candidato que apresentar maior pontuação nos itens tempo de habilitação e 
experiência no exercício das atividades. Persistindo o empate terá preferência o candidato mais 
idoso (Lei Federal nº. 10.741 de 01/10/2003, Artigo 27, Parágrafo Único). 
 
4.DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
4.1. A relação dos inscritos será divulgada no Diário Oficial do Município, no Mural da Secretaria  
Municipal de Saúde, localizada na Av. Gabriel de Lara, nº 977 – Centro -Paranaguá/PR, e nos 
sites www.iaceco.com.br e www.paranagua.pr.gov.br no dia 27 de setembro de 2010. 
 
5. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 
5.1. São requisitos para a Contratação Temporária: 
5.2. Possuir nacionalidade brasileira ou portuguesa, neste caso, deve estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos 
políticos (CF, §1º, artigo 12); 
5.3. Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos; 
5.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais e, para os candidatos do sexo masculino, 
quitação do Serviço Militar; 
5.5. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, demissão do 
serviço público por justa causa no exercício de cargo público ou atividades profissionais, fato 
que será declarado no ato da posse; 
5.6. Não possuir antecedentes criminais; 
5.7. Possuir habilitação mínima para o exercício do cargo, estabelecida no edital. 
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6. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA POSSE: 
6.1. Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
6.2. Fotocópia Carteira de Identidade;  
6.3. Fotocópia do comprovante de inscrição no PIS/PASEP; 
6.4. Fotocópia Comprovante de Residência;  
6.5. Fotocópia do Diploma ou do Certificado das Titulações para o cargo pretendido;  
6.6. Fotocópia do Título de Eleitor, acompanhado do comprovante de comparecimento à última 
eleição ou de Certidão de Quitação Eleitoral;  
6.7. Fotocópia do Certificado de Quitação do Serviço Militar, para os candidatos do sexo 
masculino;  
6.8. Atestado Médico comprobatório do gozo de boa saúde física e mental; 
6.9. Fotocópia da Certidão de casamento;  
6.10. Fotocópia da Certidão de nascimento dos filhos;  
6.11. Certidão negativa de Antecedentes Criminais da justiça Estadual, Federal e Certidão 
Negativa do Município de Paranaguá de que nunca sofreu punição disciplinar; 
6.12. Caso tenha exercido cargo público efetivo, comissionado ou emprego na Administração 
Pública Municipal, Estadual, Federal, em suas Fundações ou Autarquias de direito público ou 
privado, ou ainda, na Administração Indireta, deverá apresentar certidão negativa 
comprobatória de que nunca sofreu exoneração por justa causa. 
 
7. REGIME JURÍDICO 
7.1. Os candidatos que forem selecionados no Processo Seletivo, quando de sua nomeação, 
posse e exercício vincular-se-ão com o Município pelo Regime Jurídico Especial (art. 218 e 
seguintes, da Lei complementar 46/2006), na forma da lei em vigor.  
 
8. DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO 
8.1. A relação dos selecionados no presente Processo Seletivo será publicada no Jornal Oficial 
do Município, afixado no Átrio da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Julia da Costa, 332, 
Centro, Paranaguá/PR, bem como estará disponível nos sites www.iaceco.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br.  
 
9. DOS RECURSOS 
9.1.O candidato poderá ingressar com recurso, dirigido ao Instituto Administrativo de 
Capacitação, Estudo, Controle e Organização – IACECO, no caso de se sentir prejudicado no 
que tange às seguintes situações: 
I – Homologação das inscrições – Prazo 28 e 29 de setembro; 
II – Publicação da Relação dos Selecionados – Prazo 2 dias úteis; 
9.2 Os recursos aqui mencionados deverão ser preenchidos em formulário próprio disponível no 
endereço eletrônico www.iaceco.com.br, o qual será entregue eletronicamente ao final do envio 
(completado o preenchimento). 
9.3. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será analisado. 
9.4. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
9.5. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos 
irreparáveis ao candidato, caso que deverá ser cabalmente comprovado. 
9.6. Não serão aceitos recursos via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do 
prazo. 
9.7. A Banca Examinadora do Iaceco, instituição responsável pela organização do concurso, 
constitui ultima instancia para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão porque não 
caberão recursos ou revisões adicionais. 
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9.8. A Banca Examinadora do Iaceco, após análise dos pedidos, decidirá sobre sua aceitação. 
As decisões dos recursos poderão ser consultadas no endereço eletrônico.  
 
10. DA DELEGAÇÃO DE COMPETENCIA  
10.1. Fica delegada competência ao Instituto Administrativo de Capacitação, Estudos, Controle 
e Organização - IACECO, para: 
a) Supervisionar e receber as inscrições; 
b) Preparação de atos de homologação das inscrições ou de seu indeferimento; 
c) Proceder a análise dos Currículos; 
d) Emitir documentos necessários à comunicação com os candidatos; 
e) Manifestação preliminar sobre os recursos previstos neste Edital, preparando–os para 
despacho de autoridade competente; 
f) Prestar informações sobre o Processo Seletivo; 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A validade deste Processo Seletivo será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período, ou até que seja realizado Concurso Público para preenchimento das vagas, 
conforme estabelece o art. 37, III, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

11.2. A relação dos profissionais selecionados será publicada no Diário Oficial do Município de 
Paranaguá, afixado no Átrio da Prefeitura Municipal, localizada na Rua Julia da Costa, 332, 
Centro, Paranaguá/PR, bem como estará disponível nos sites www.iaceco.com.br e 
www.paranagua.pr.gov.br, 
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pelo IACECO, em conjunto com a Comissão de 
Processo Seletivo; 
11.4. A nomeação dos candidatos para posse será feita por meio de publicação no órgão em 
que forem realizadas as publicações legais do Município. 
 
Município de Paranaguá– PR, 27 de agosto de 2010. 
 

 
Prefeito Municipal 
Jose Baka Filho 
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ANEXO I 
 

ATRIBUIÇÕES  DOS CARGOS 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
 

I – Realizar exames subsidiários em cardiologia, cardiopatias congênitas; II – realizar exames 
de insuficiência Cardíaca Congestiva; III – realizar exames de hipertensão pulmonar; IV – 
realizar exames de aterosclerose; V – realizar exames de doença arterial coronária; VI – realizar 
exames de arritmias cardíacas, de miocárdiopatias e doenças do pericárdio. VII – realizar 
terapêutica em cardiologia; VIII - atuar na prevenção em cardiologia: (primária e secundária); 
IX – organizar os serviços de saúde de acordo com as atribuições do cargo público; X – 
organizar estatísticas de saúde de sua área de atuação (epidemiologia, vigilância sanitária e 
epidemiológica); XI – expedir atestados médicos; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar 
e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das 
atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 
informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 
regular andamento do serviço público; XV – apresentação de relatórios semestrais das 
atividades para análise; XVI - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de 
complexidade associadas  ao seu cargo. 

 
MÉDICO CLÍNICO EMERGÊNCIA 
 

I – Atendimento através de plantões médicos hospitalares, realizar consultas e atendimentos 
médicos; II - tratar pacientes prescrevendo a medicação adequada; III – implementar ações 
para promoção da saúde;  IV – participar de programas e serviços; V – efetuar perícias, 
auditorias e sindicâncias médicas; VI - elaborar documentos e  difundir  conhecimentos da área 
médica; VII – respeitar a ética médica; VIII – planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; IX – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço  público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; 
X – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XI – executar  outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

  
MEDICO DERMATOLOGISTA 
 

I - Clinicar e medicar pacientes; II - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos 
que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; IV – respeitar a ética médica;  V - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais  servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; VI – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;VII – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; VIII – 
executar  outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
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MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
 
I - Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; II - assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III – responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; IV – respeitar a ética médica; V – 
organizar, e atuar e fomentar políticas de saúde pública em epidemiologia, mecanismos de ação 
hormonal, doenças hipotalâmicas, hipopituarismo, adenoma hipofisários, avaliação funcional da 
tireóide e suas patologias feocromocitoma, hiperaldosteronismo primário, crescimento e 
desenvolvimento humano, puberdade normal e patológica, alterações glicêmicas, dislipidemias, 
metabolismo do cálcio, desordens das glândulas paratireóides; doenças do metabolismo ósseo, 
osteoporose, neoplasia endócrina múltipla 1 e 2, diabetes, distúrbios da tireóide, hirsutismo,  
obesidade, distúrbios gonadais, etc. VI - planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; VII – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
VIII – apresentação de  relatórios semestrais das atividades para análise; IX - executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MEDICO GINECOLOGISTA 
 
I - Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; II - assumir responsabilidades 
sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; III - responsabilizar-se por 
qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado 
ou consentido pelo paciente ou seu representante  legal; IV – respeitar a ética médica; V - 
planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores 
lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; VI – guardar sigilo 
das atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular  andamento do serviço público;  VII – apresentação de relatórios 
semestrais das atividades para análise; VIII - executar outras tarefas da mesma natureza ou 
nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MEDICO NEUROLOGISTA 
 
I - Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; II - realizar solicitação de exames-
diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; III - analisar e interpretar 
resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para confirmar ou 
informar o diagnóstico; IV - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a 
patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; V - manter 
registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento 
prescrito e a evolução da doença; VI - prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de 
atividades afins; VII - coletar e avaliar dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver 
indicadores de saúde da população; VIII - Elaborar programas educativos e de atendimento 
médico-preventivo, voltado para a comunidade em geral; IX - assumir responsabilidades sobre 
os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; X – responsabilizar-se por qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou 
consentido pelo paciente ou seu representante legal; XI – respeitar a ética médica; XII - 
planejar e organizar qualificação, capacitação e   treinamento dos técnicos e demais servidores 
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lotados no órgão em que atua e demais campos da administração municipal; XIII – guardar 
sigilo das atividades inerentes as  atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior 
hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa 
interferir no regular andamento do serviço público; XIV – apresentação de relatórios semestrais 
das atividades para análise; XV - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de  
complexidade associadas ao seu cargo.  
  
MÉDICO ONCOLOGISTA 
 
I - Prestar assistência médica em oncologia efetuando os procedimentos técnicos pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins; II - clinicar e medicar pacientes dentro de sua 
especialidade; III - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a 
sua especialidade; IV – analisar e  interpretar resultados de  exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir diagnóstico, 
prescrever  medicamentos relacionados a  patologias específicas, aplicando recursos de 
medicina preventiva ou terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; VIII - coletar e avaliar 
dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; IX 
– elaborar  programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; XI – responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores  lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; XV – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI – 
executar outras tarefas da  mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo.  
  
MÉDICO ORTOPEDISTA 
 
I - Prestar assistência médica em ortopedia efetuando os procedimentos  técnicos pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins; II - clinicar e medicar  pacientes dentro de sua 
especialidade; III - realizar solicitação de exames-diagnósticos  especializados relacionados a 
sua especialidade; IV – analisar e interpretar resultados  de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; VIII - coletar e avaliar dados na 
sua área  de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população;  IX – 
elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as 
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atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  XV – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI – 
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
  
MEDICO PNEUMOLOGISTA 
 
I - Prestar assistência médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos 
pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; II - clinicar e medicar pacientes dentro 
de sua especialidade; III - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; IV – analisar e  interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; III - coletar e avaliar 
dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; IX - 
elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; X – assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou  particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;   XV – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI - 
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
 
MÉDICO PEDIATRA 
 
I - Prestar assistência médica em pediatria efetuando os procedimentos técnicos  pertinentes à 
especialidade e executando tarefas afins; II - clinicar e medicar  pacientes dentro de sua 
especialidade; III - realizar solicitação de exames- diagnósticos especializados relacionados a 
sua especialidade; IV – analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os 
com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - prestar 
atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  VIII - coletar e avaliar dados na 
sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; IX - elaborar 
programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em 
geral; X - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; XII 
– respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento 
dos técnicos e demais servidores lotados no  órgão em que atua e demais campos da 
administração municipal; XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou  particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  XV 
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– apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI - executar outras 
tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade  associadas ao seu cargo. 
 
MEDICO PNEUMOLOGISTA 
 
I - Prestar assistência médica em pneumologia efetuando os procedimentos técnicos 
pertinentes à especialidade e executando tarefas afins; II - clinicar e medicar pacientes dentro 
de sua especialidade; III - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados 
relacionados a sua especialidade; IV – analisar e  interpretar resultados de exames diversos, 
comparando-os com os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; V - emitir 
diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos 
de medicina preventiva ou terapêutica; VI - manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; VII - 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; III - coletar e avaliar 
dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; IX - 
elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; X – assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que 
indica ou do qual participa; XI - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha 
praticado ou indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; XII – respeitar a ética médica; XIII - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XIV – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou  particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;   XV – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XVI - 
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 
  
MÉDICO PSIQUIATRA 
 
I – realizar avaliação clínica e psiquiátrica; II - planejar, coordenar, executar e avaliar as 
atividades de assistência a saúde mental, intervindo terapeuticamente com as técnicas 
específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, curativos, de reabilitação e 
reinserção social, de acordo com as necessidades; III - prestar assistência as vítimas de 
violência em suas famílias;  IV - emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde 
mental dos pacientes; V – trabalhar em equipe multiprofissional e interdisciplinar; VI - participar 
de reuniões da unidade e outras sempre que convocado pelos superiores;  VII - desenvolver 
e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde das pessoas e 
de suas famílias; VIII - participar de capacitações e treinamentos sempre que necessário ou 
que convocado pela gestão da unidade; IX - participar do acolhimento atendendo as 
intercorrências dos usuários; X - atender nos domicílios sempre que  houver necessidade; XI - 
garantir a integralidade da atenção a saúde do usuário; XII - preencher adequadamente os 
prontuários e todos os instrumentos de coleta de   dados da unidade; XIII - participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou 
voluntários; XIV - realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade  XV – analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com 
os padrões normais para confirmar ou informar o diagnóstico; XVI - emitir diagnóstico, 
prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica; XVII - manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a 
conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; XVIII - prestar 
atendimento em urgências clínicas dentro de atividades afins; XIX - coletar e avaliar dados na 
sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; XX - elaborar 
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programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a comunidade em 
geral; XXI - assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que  indica ou do qual 
participa; XXII - responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal; XXIII – respeitar a ética médica; XXIV - planejar e organizar qualificação, capacitação e 
treinamento dos técnicos e   demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos 
da administração municipal; XXV – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do 
cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse 
do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público;  
XXVI – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XXVII - executar 
outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo.  
 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 
 
I – realizar avaliação clínica em reumatologia; II - trabalhar  em equipe multiprofissional e 
interdisciplinar;  III – participar do acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; IV - 
atender nos domicílios sempre que houver necessidade; V - garantir a integralidade da atenção 
à saúde do usuário;  VI - desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram 
para  promover a saúde das pessoas e de suas famílias; VII - emitir diagnóstico, prescrever 
medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva 
ou terapêutica; VIII - prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins; IX 
- coletar e avaliar dados na sua  área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde 
da população; X - elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado 
para a comunidade em geral; XI - preencher adequadamente os prontuários e todos os 
instrumentos de coleta de dados da unidade; XII - participar do planejamento das atividades a 
serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; XIII - realizar 
solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; XIV – 
analisar e interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais 
para confirmar ou informar o diagnóstico;  XV - manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a  conclusão diagnosticada, o tratamento prescrito e a  evolução da doença;   XVI - 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
XVII - responsabilizar-se por qualquer  ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 
que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; XVIII – 
respeitar a ética médica;   XIX - participar de reuniões da unidade e outras sempre que 
convocado pelos superiores; XX - participar de capacitações e treinamentos sempre que 
necessário ou que convocado pela gestão da unidade; XXI - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XXII – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo,  levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público; XXIII – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XXIV 
- executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 
 
I – realizar avaliação clínica em urologia, tais como: afecções da próstata, anomalias congênitas 
do sistema urogenital, cistite, disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, 
doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, hipertrofia do prepúcio, fimose e 
parafimose, investigação da função renal, insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato 
urinário, infecções genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, 
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litíase do trato  urinário, tumores do trato urinário, transtornos da bexiga, da uretra e do pênis, 
uretrite, etc.; II - trabalhar  em equipe multiprofissional e interdisciplinar; III – participar do 
acolhimento atendendo as intercorrências dos usuários; IV - atender nos domicílios sempre que 
houver necessidade; V - garantir a integralidade da atenção à saúde do usuário; VI - 
desenvolver e/ou participar de projetos intersetoriais que concorram para promover a saúde 
das pessoas e de suas famílias; VII - emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados 
a patologias específicas, aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica;   VIII - 
prestar atendimento em urgências clínicas, dentro de atividades afins;  IX - coletar e avaliar 
dados na sua área de atuação, de forma a desenvolver indicadores de saúde da população; X - 
elaborar programas educativos e de atendimento médico-preventivo, voltado para a 
comunidade em geral; XI - preencher adequadamente os prontuários e todos os instrumentos 
de coleta de dados da unidade; XII - participar do planejamento das atividades a serem 
desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; XIII - realizar solicitação 
de  exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; XIV – analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais para 
confirmar ou informar o diagnóstico;  XV - manter registros dos pacientes, examinando-os, 
anotando a conclusão diagnosticada, o  tratamento prescrito e a evolução da doença;  XVI - 
assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
XVII – responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 
que  este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  XVIII – 
respeitar a ética médica; XIX - participar de reuniões da unidade e outras  sempre que 
convocado pelos superiores; XX - participar de capacitações e treinamentos sempre que 
necessário ou que convocado pela gestão da unidade;  XXI - planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e  demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XXII – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do 
serviço público;  XXIII – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; 
XXIV - executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu 
cargo.  
 
NUTRICIONISTA 
 

I - Planejamento, implantação e acompanhamento da UAN; II - avaliação nutricional; III - 
educação alimentar para as crianças, pais, professores e funcionários com ênfase em 
atividades praticas (oficinas, jogos de trabalhos em grupo, visitas técnicas, horizontalização de 
técnicas de otimização dos alimentos) e desenvolvimento da conscientização ecológica e 
ambiental; IV - educação ambiental em casos específicos com acompanhamento sistemático 
até solução/estabilização do quadro;  V - participação efetiva em  equipe multiprofissional; VI - 
promover a avaliação nutricional e do consumo alimentar das crianças; VII - promover 
adequação alimentar considerando as necessidades específicas da faixa etária atendida;  VIII - 
promover programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais , professores, 
funcionários e diretoria; IX - executar atendimento individualizado de pais e alunos, orientando 
sobre a alimentação da criança e da família; X - integrar a equipe multidisciplinar com 
participação plena na atenção prestada aos usuários; XI - velar pela guarda, conservação, 
higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 
adequadamente ao final de cada expediente; XII – planejar e organizar qualificação, 
capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 
demais campos da administração municipal; XIII – guardar sigilo das atividades inerentes as 
atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias 
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de  interesse do serviço público ou particular que possa interferir no regular  andamento do 
serviço público;  XIV – apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XV - 
executar outras tarefas da mesma natureza ou nível  de complexidade associadas ao seu 
cargo.  

 
PSICOLOGO 
 
I – realizar diagnósticos psicológicos; II – promover a orientação para seleção profissional; III – 
promover a orientação psicopedagógica;IV – promover a solução de problemas de ajustamento; 
V - assessorar tecnicamente órgãos da  Administração Pública Municipal; VI - realizar perícias e 
emitir pareceres sobre psicologia;  VII - velar pela guarda, conservação, higiene e economia 
dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os adequadamente ao final de cada  
expediente; VIII - planejar e organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e 
demais servidores lotados no órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, 
quando solicitado; IX – guardar sigilo das atividades  inerentes as atribuições do cargo, levando 
ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do serviço 
público ou particular que possa  interferir no regular andamento do serviço público; X – 
apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XI - outras funções afins e 
correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior hierárquico.   
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 
 
I - Atuar em equipe multi-profissional; II - atuar em projetos terapêuticos; III - avaliar, 
reavaliar e promover alta terapéutica ocupacional; IV – elaborar diagnósticos, tratamento e 
prognóstico terapêutico ocupacional; V – desempenhar atividades de planejamento, 
organização e gestão em serviço; VI - emitir laudos, atestados e relatórios terapêuticos 
ocupacionais; VII - prescrever e analisar órtese/prótese;  VIII - avaliar e executar atividades a 
serem desenvolvidas na instituição por residentes, estagiários ou voluntários; IX - planejar e 
organizar qualificação, capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no 
órgão em que atua e demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; X - velar 
pela guarda, conservação, higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e 
armazenando-os adequadamente ao final de cada expediente; XI – primar pela qualidade dos 
serviços executados; XII – guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 
levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 
serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; XIII 
– apresentação de relatórios semestrais das atividades para análise; XIV - outras funções afins 
e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo  superior hierárquico.   
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ANEXO II 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  PARANAGUÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO -  EDITAL N°°°° 001/2010 

 

 

Número da Inscrição: 

 

Cargo:                                                                                                                

                                                                                                                         
PNE         Sim (   )       Não (    )  

Nome do(a) Candidato(a): 

 

Identidade: 

 

Data de Nascimento 

        /        /                      

Sexo:  M (   )   F (   ) 

CPF: 
 

Título Eleitoral: 

Estado Civil: 
 

 

Endereço: 
 

Bairro: 

Município: 
 

Estado:  Fone: (      ) 

Declaro que aceito todas as exigências especificadas no Edital de abertura deste Processo 
Seletivo, responsabilizando-me pelas informações aqui prestadas. 

Local e Data: 
 

Assinatura do Candidato/ou Procurador: 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 
SECRETARIA DE SAÚDE 
INSCRIÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO -  EDITAL N°°°° 001/2010 

 

 

Número da Inscrição: 

 

Cargo:  

Nome do(a) Candidato(a): 

 
  

Via Candidato. 
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Anexo III 

 
Procuração 

 
 

 
OUTORGANTE: 
 
 
 
OUTORGADO: 
 
 
 
PODERES: Nomeia e constitui seu procurador para realizar inscrição no Processo Seletivo 
realizado pela Prefeitura Municipal de Paranaguá para contratação de Profissionais para a área 
de saúde. 
 
 
Paranaguá,  
 
 
  
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


